
PREFEITURA DA EST ÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFíCIO GP Nº 413 /2015. IBIÚNA, 13 DE NOVEMBRO DE 2.015.

SENHOR PRESIDENTE:
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011 (-
I/~

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC nº
443/2015, datado de 04 de novembro de 2015, encaminhando cópia do Requerimento nº
176/2015, de autoria da Nobre Vereador Dalberon Arrais Matias e subscritos pelos demais
Edis, estamos encaminhando, em anexo, os cópias xerográficas.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

--I=.F.A-lÃ. B t ~ EJ:!:QJlE-D-L-I-V E IRA
Prefeito Municipal»>:

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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CONTRATO EMERGENCIAL DE TRANSPORTE COLETIVO N° 002/2015

DELEGAÇÃO MEDIANTE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, MEDIANTE A OPERAÇÃO DE FROTA
DE 40 (quarenta) ÔNIBUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E ROTAS INDICADAS NO
PROJETO BÁSICO, PARA ATENDER NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE
IBIÚNA/SP, CONFORME PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2015
PROCESSO N° 461/2015. CONTRATO DE CONCESSÃO, que fazem entre si, de um
lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA/SP, inscrita no CNPJ
sob o n.° 46.634.531/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Fabio Bello de Oliveira, brasileiro, casado, professor,
inscrito no CPF sob o n.o 072.913.518-71, residente e domiciliado nesta
Cidade de Ibiúna/SP, na Rua Marcolino José Leite n.° 31, Real Parque
Morumbi, de agora em diante denominado simplesmente MUNICIPIO,
denominada CONCEDENTE, e, de outro lado VIAÇÃO RAPOSO TAVARES LTDA.
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 08.691.136/0001-05, neste ato representado
por seu Representante Legal Maria Eunice Moreira Felicio, brasileira,
vi uva, advogada, inscrita no CPF sob n? 000.633.778-37, residente e
domiciliada em São Paulo, à Rua Leonor Quadros nO 265, Bairro do
Morumbi, doravante denominada CONCESSIONARIA, na forma das clausulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O objeto do presente contrato é a Concessão da prestação do serviço
público de transporte coletivo de passageiros, por õnibus, em linhas
regulares, no Município de Ibiúna, pelo prazo de 180 (cento e oltenta)
dias.
:.1. A concessão objeto deste Emergencial vem constituir um lote único
de serviço, denominado Sistema de Transporte Coletivo Municipal de
Passageiros, por 40 (quarenta) Ônibus, mais 01 (um) ônibus reserva, em
Linhas Regulares, no Municipio de Ibiúna, ou simplesmente Sistema, e
sua operação se dará em quaisquer roteiros, locais, trechos e horários
que se fizerem necessários dentro da área de abrangência do Sistema,
sob homologação, e a critério, da CONCEDENTE, visando atender as
demandas de transporte da comunidade, mantido sempre, o equllíbrio
econômico-financeiro da atividade.

~ 1.2. A prestação do serviço público do Transporte Coletivo Municipal de
passageiros compreenderá a mobilização, operação, conservação, limpeza,
manutenção e reposlçao dos veículos, equipamentos, instalações e
outros, atendendo às necessidades de transporte da comunidade, em
conformidade com o crescimento e a dinâmica da cidade.
CLÁusULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2. Aplicam-se a este Contrato as Leis Federais Lei n° 8.987/95, Lei n.o
8.666/93, bem como as demais legislações incidentes.
cLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3. A CONCESSIONÁRIA deverá executar o serviço previsto na Cláusula
Primeira deste Contrato pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de assinatura do Contrato de Concessão.
3.1. A manifestação da intenção de continuidade dever ser feita por
escrito à CONCEDENTE com antecedência de 30 trinta dias da data de
término do prazo inicial.
CLÁUSULA QUARTA - DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
4.1. A avaliação do desempenho da CONCESSIONÁRIA
sistematicamente pela CONCEDENTE, durante toda a vigência
considerando pelo menos:
a) índices de cumprimento de viagens e
b) incidência de penalidades e regular,

será feita
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c) avaliação geral do estado da frota;
d) avaliação da condição econômico-financeira da CONCESSIONÁRIA.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONCESSÃO
5. A Concessão é em caráter emergencial.
5.1. O Sistema de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros, por
Ôn~us, em Linhas Regulares, no Município de Ibiúna, deverá ser
inicialmente operado a partir das Linhas descri tas no Anexo I, que
integra este contrato, com seus itinerários, horários e frequências.
5.2. Deverão ser cumpridos integralmente, desde o primeiro dia de
operação, os itinerários, horários, frequências e demais especificações
assentados, que não poderão ter suas especificações reduzidas , salvo
alterações anuídas pela CONCEDENTE.
5.3. A CONCEDENTE reserva para si o direi to de proceder modificaçôes,
acréscimos, aglutinações, desmembramentos, nas linhas e suas
especificações, visando o atendimento de demandas oriundas da população
e o melhor desempenho do Serviço, na forma do regramento legal, mantido
o equilíbrio econômico-financeiro da atividade, não ensejando qualquer
pretensão à indenização por parte do CONCESSIONÁRIA decorrente de
alterações introduzidas.
5.4. A área de atuação do Sistema compreende todo o Município de Ibiúna
com exclusividade.
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6. O Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros previsto
pelo Sistema de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros, por 40
(quarenta) Ônibus, em Linhas Regulares, pressupõe a prestação de
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme
estabelecido na legislação específica, nas normas pertinentes e neste
próprio Contrato.
6.1. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,
urbanidade, higiene, moralidade, cortesia na sua prestação e modicidade
das tarifas.
6.2. A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento
e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão
do serviço.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS TARIFAS
7. As tarifas serão fixadas através de Decreto Municipal.
7.1. Pela prestação do serviço concedido, a CONCESSIONÁRIA tem o
direito de cobrar do usuário a obrigação de pagar-lhe a tarifa de
acordo com o valor Estipulado no Decreto Municipal n ? 2034, de 30 de
Janeiro de 2015, que é de R$ 3,20 (três reias e vinte centavos).
7.2. É assegurado o direi to às partes contratantes de promoverem a
reVlsao das tarifas vigentes, a qualquer tempo, para mais ou para
menos, quando houver a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro
da atividade, adequado à Planilha Tarifária, integrante deste Contrato,
que será encaminhado ao Prefeito Municipal.
cLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
8. A CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA se obrigam a cumprir fielmente os
direi tos e obrigações, previstos neste Contrato, no Instrumento
Convocatório da Dispensa de Licitação n. o 04/2015 e seus Anexos, bem
como na legislação pertinente.
8.1. São direitos da concessionária:
8.1.1. Nenhuma responsabilidade caberá à
a cessar o trânsito por motivo de greve
oriundos de calamidade pública;
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8.1.2. As linhas e horários executados podem ser ampliados, diminuídos,
modificados, aglutinados,
desmembrados pela CONCEDENTE e a requerimento da CONCESSIONÁRIA.
8.2. São deveres da Concessionária:
8.2.1. executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as
determinações da Prefeitura Municipal;
8.2.2. manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à
concessão;
8.2.3. prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos
usuários;
8.2.4. cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas
contratuais da concessão;
8.2.5. permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em
qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes
do serviço, bem como a seus registros contábeis;
8.2.6. zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do
serviço, bem como segurá-los adequadamente;

--.. 8.2.7. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessá:r:iosà
prestação do serviço.
8.2.8. A remeter quando solicitado pelo Departamento de Transporte
planilha de movimento de passageiros transportados e os demais
relatórios indicadores dos resultados operacionais, nos termos das
condições específicas expedidas pela CONCEDENTE;
8.2.9. A manter o serviço de transporte de passageiros em caráter
permanente, sem outras interrupções que as permitidas pelo horário que
for estabelecido pela CONCEDENTE e dentro dos itinerários pela mesma
fixados;
8.2.10. A atender plenamente as necessidades da população, mantendo em
tráfego o número de veículos que se fizer necessário, a critério da
CONCEDENTE, dentro das mais estritas condições de segurança, conforto e
asseio;
8.2.11. A mobilizar, em caso de qualquer aglomeração extraordinárla da
população, em qualquer local dentro da área de abrangência concedida,
veículos reserva que façam o serviço de transporte sem prejuízo das
linhas e horários habituais;

,........,..8.2.12. A submeter-se a todas as determinações e modificações
introduzidas nos itinerários fixados, se convenientes aos interesses da
população, autorizado pelo Departamento de Transporte, com justificação
dos motivos determinantes das modificações;
8.2.13. A manter o número de veículos compatíveis com a demanda dos
serviços, a critério da CONCEDENTE, em boas condições técnicas,
sujeitando-se a exame prévio e aprovação, pela CONCEDENTE, bem como a
vistorias permanentes, sempre que a CONCEDENTE entender oportunas;
8.2.14 A atender as condições da frota e as demais especificações;
8.2.15. Acatar as determinações da CONCEDENTE no tocante ao mínimo de
viagens consideradas necessárias ao atendimento de cada linha;
8.2.16. A pagar os impostos e taxas incidentes na forma da legislação
tributária municipal, e na forma prevista no Instrumento Convocatório
que integra este contrato;
8.2.17. A cumprir as determinações do Código de Trãnsito Brasileiro, as
Resoluções do CONTRAN e o reqrarnent.o legal de trãnsito e transportes
das demais esferas pertinentes;
8.2.18. A responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à
União, ao Estado e ao Município, ou a terceiros, comprometendo-se a
acatar as leis e regulamentos, quer eXis(~nt••~~~quer\futuros; ~ ~
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8.2.19. A executar o serviço ora concedido, de maneira satisfatória e
de acordo com as determinações da CONCEDENTE.
8.2.20. O serviço concedido fl.cará sob direta fiscalização da
CONCEDENTE que, para este fim, usará de todos os recursos permitidos em
lei.
8.2.21. A executar o serviço com veículos, do tipo ônibus em
conformidade com a Carta Convite e Aceite que integra este Contrato, e
em perfeitas condições técnicas que permitam o transporte a que se
vinculou por este ~to concessivo, atendendo, entre outros, requisitos
de segurança, confprto, eficiência, mantendo os mesmos devidamente
conservados e em funcionamento, substituindo aqueles que desatendam as
exigências da CONCEDENTE e das normas de engenharia de tráfego e
trânsito.
8.2.22. A atender plenamente os requisitos ofertados e exigidos na
Carta Convite e Aceite que faz parte integrante deste contrato,
mantendo as condições exigidas durante todo o período contratual.
8.2.23. A colocar veículos em número suficiente em cada linha para
evitar excessos de passageiros, nos horários de maior demanda,
observando o limite da legislação pertinente.
8.2.24. O desenvolvimento da operação do serviço por parte da
CONCESSIONÁRIA dar-se-á a qualquer hora do dia ou da noite, segundo as
determinações específicas da CONCEDENTE.
8.2.25. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a observar, quanto ao pessoal
empregado nos serviços concedidos de que trata este contrato, a
legislação social pertinente, especialmente as obrigações da legislação
trabalhista e previdenciária, nenhum vínculo ou responsabili.dade
existindo para com a CONCEDENTE.
8.2.26. Os empregados da CONCESSIONÁRIA, encarregados dos serviços
internos dos veículos, deverão andar sempre asseados e uniformizados e
tratar os passageiros com delicadeza e urbanidade.
8.3. São direitos da concedente:
8.3.1. Efetuar as modificações e ajustes no Sistema de Transporte
Coletivo Municipal de Passageiros, por Ônibus e Micro-ônibus, em Linhas
Regulares, referentes, entre outros, a:
8.3.2. Modificações nos itinerários das linhas;
8.3.3. Acréscimo ou redução de carga horária, remanejamento de veiculos
entre as linhas e respectivos horários de circulação;
8.3.4. Eventual modificação na forma de remuneração, ressalvada justa
arrecadação da CONCESSIONÁRIA nos termos legais vigentes.
8.4. São deveres da concedente:
8.4.1. regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a
sua prestação;
8.4.2. aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
8.4.3. intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
8.4.4. extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma
prevista no contrato;
8.4.5. homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma
desta Lei, das normas pertinentes e do contrato;
8.4.6. cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas contratuais da concessão;
8.4.7. zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados,
em até trinta dias, das providências tomadas;
8.4.8. declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do
:erviço. promovendo as desapropriaçõe~~~i"5e oume~)orga~
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de poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade
pelas indenizações cabíveis;
8.4.9. declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, os bens necessários à execução
de serviço, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes á
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas
indenizações cabíveis;
8.4.10. estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do
meio-ambiente e conservação;
8.4.11. estimular a formação de associações de usuários
interesses relativos ao serviço.
CLÁUSULA NONA - DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS
9.1. Os usuários, poderão, pessoalmente ou através
regularmente constituída, apresentar reclamações ou
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA.

para defesa de

de Associação,
sugestões à

9.2. As reclamações serão apuradas em conformidade com o Regulamento.
9.3. São atribuídos aos usuários todos os direitos e deveres contidos

~ na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 e no Código Civil Brasileiro,
desde que, pertinentes ao serviço prestado, bem como aqueles previstos
no Regulamento e na legislação aplicável, inclusive os Decretos da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
10.1. A CONCESSIONÁRIA submeterá seu (s) veículo (s) às vistorias
periódicas na forma da Lei e atenderá as convocações extraordinárias
para vistoria, sempre que se fizer necessário, a critério da PREFEITURA
MUNICIPAL.
10.2. A CONCEDENTE poderá fiscalizar o(s) veículo(s) e a documentação
da CONCESSIONÁRIA em qualquer local e hora onde o(s) mesmo(s) se
encontre.
10.3. A CONCESSIONÁRIA cumprirá, rigorosamente, as normas de conduta
estipulada no Regulamento, no Código Nacional de Trânsito e na
legislação complementar, inclusive os Decretos da PREFEITURA MUNICIPAL.
10.4. A CONCESSIONÁRIA que na execução do Serviço deixar de atender os
requisitos contidos na Cláusula Quinta deste Contrato, poderá, a juizo
da CONCEDENTE, ter sua Concessão revogada.
10.5. Para a violação de qualquer obrigação contratual pela
CONCESSIONÁRIA e CONCEDENTE e somente em se tratando reincidências não
sanadas, será aplicada multa cujo valor será avaliado proporcionalmente
a gravidade da violação, não podendo exceder a importância de R$
100.000,00. (cem mil reais).
10.6. A CONCEDENTE pode a qualquer tempo revogar a Concessão sem
sujeitar-se a qualquer tipo ou fórmula de indenização, em caso de
inobservância de qualquer cláusula contratual pela CONCESSIONÁRIA.
10.7. A CONCESSIONÁRIA se obriga a cumprir os demais requisitos
ofertados e exigidos na Carta Convite e Aceite, que integram o presente
Contrato.
10.8. Fica reservado à CONCEDENTE o direi to de fiscalizar o serviço a
cargo da CONCESSIONÁRIA e o estado dos respectivos veículos, não
somente para verificar se este contrato está sendo fielmente cumprido,
mas também na defesa da segurança e comodidade dos usuários.
CLÁuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
A extinção da concessão será regulamentada pelos artigos 35, da Lei
:,987/95 e 78, da Lei no· 8,666/93, ~
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GENERALIDADES
12.1. A CONCESSIONÁRIA, de livre vontade, concorda com todos os termos
do presente Contrato de Concessão do Transporte Coletivo Municipal, por
Ônibus, em todos os seus termos, obrigando-se a fielmente cumpri-lo.
12.2. Os direitos e obrigações da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA são
regulados pelo presente instrumento de Concessão do Transporte Coletivo
Municipal, por Ônibus, pelas leis, regulamentos e instruções em vigor
ou que venham a vigorar, desde que sobre o objeto da presente
Concessão.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ibiúna/SP, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que possa
ser, para dirimir as dúvidas e questões resultantes ou relativas ao
presente Contrato.
E por estarem assim, justos e contratados, declaram as partes aceitar
todas as disposições estabelecidas neste Contrato, bem corno observar
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto,

..--.firmando-o em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com as
testemunhas abaixo assinadas.

Ibiúna, 30 de Janeiro de

Testemunhas:

~~---,r=~~~~~--~dH~--------NOME:
RG:

NOME:
RG:

RG
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Diá!io Oficial Poaer Executivo :.Seç~,~o~I -::quinta-felra, 12 de março de 2015

Oflp.achO do PrelellO. COI1Sldtrotndo que nenhum liClltlntt
COJTIj»receu para a ~E'~\ào putlhCiI do Prl'9~o /p,t'senclc\11 n·
0G6nOI5, mrsmo ler\Ckl \Idn divulgado (ontorme csl"bel~ldo
Ikl leglsldç.io pemeeete, e o P1tyOtno uecidlu deduldl o pre-
sentto prf(,ldO~S!r10 ufCluQ "C<I'd'" de(tS6u do P'f1Joeiro em
Jultj,u OEHRTO e P,cgAn (Prl'untli)n n' OOlf201S. ~elCulàndla
11 de mM<O do 10IS cleodo GohnCh Neto-Preferto Municipal.

HO!.l\MBRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOlAMBRA
EX1RATO DO CONTRATO
(OI\II"lo n' DOS/lOIS - Empre~d: MERCAlf DIESEllTOA.

Objeto. AqUISIÇ.io de um C,fffimhdo ~4uip••do com (d~ ••m-
ba Basculante O"m. VaIOI: Ri RS 191.500,00. AssinaMa
10/0112015. Prl!!)Jo '1!;~~l!n(iall'l· 00\ 1201 S.

AdiwnlenlO de PràlO do (olllràto 11- 05112014 -Empresa.
RONALOO AZAUN SORO(ABA - ME . ObJNo Contr.Iac;Ao de
fmpu~!KI para teceção ríe M.1quinols CopiAdolas para eterder o
Oep,ut.tmento cW Educ<I(.to do Munlclpio d<l Estdnci.t TuriShCà
de Hol ••mblcl - SP. Assinollurol O]/O1/101~. Ccevne nA 016120ll

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefm1Vla MUnI(llJ<ll torna-se publico ,"10\ inlere~~ado\,

que est.i aberto o processo nd lnodtlliddde "bdno'
Pre9âo Presentloll n- oo6/JOI5. Oblelo'AquIsl(áo dl' calft!.)

tanque dlslrIbUldOfil de adubo 0lg3nl(0 liquido IchOlUmella).
Rt'(eblml'nto dos envetcces e dd Sessdo Pubh(d 25/0312015
ij'; 1<1:00 horas O Ed,t.al tslara dlsponlvel a partir do dia
1110)/'-01 'i, no seter de Compras e l1CIt3(ões, Situado na Ala-
meda MaufI(lo ele Nassilu, 444 - renno - Holambr •••I5P, Horallo
081100 dS IlhOO e 13hOO dS I7hOO. fone 119) ]B02-8oo0-
ramal 8010180)1 ou por e-rn,)11 hCllaçaoUholambra.sp.gov.br.

Hol.1mbr<l, 12 de rnil/(n dI! 2015
GLAUClO MARCIO RODRIGUES
PREGOEIRO
AVISO OE lIClTAC;:AO
Pr~ão PrrMln{l,d n" 00411015 W RepuUh(a(.lo). Objelo'

M~lwo de plt!ÇO p.trd futur ••s .squlsi(oes de MalefiillS aos-
pllalar~ Pifa all!nder as unidades de saudr do Mun,cipio da
[stànua TudUlt.l ~ Holambra - SP. Recebimenlo dns enveíeoes.
ceuencamento I' enoega de .s1l\OSlrdS, 2')/0]/2015 .ss 08:30
hOla~, Sessão etapa de lances JO/01n015 ~~ 08:10 horas. O
Edllal ~tar'\ dlspon:yt/ no ~e!or de (omploJS I! LlClMtOes, SIIua,
do nd Aldmedõ:! M.sullcw de N.s!o\dU, 444 - (entro - Holàmbrdl
SP HOldflO: 08hOO dS I 2hoo e I lhOO .110 17hOO Fout (19) 3802·
8000 - r,\mal8l'J08 ou por e-mallllclt.1C;âo@holAmbra.~pl}Ov.bl.

HoLlmbr.l, 12 de Mar,o de 1015.
GLAUCIO M"MCIO RODRIGUf5
PREGOEIRO

HORTOl.ANDIA

PREfeiTURA MUNICIPAL DE HORTOlÁNDIA
COMUNICADO - PMH N° 205741\4 - Pregio Presen(lar RP

nO 04115 . Oblelo "Aquisl~Ao de malfllais de pnlermagem"
ComunlCdmo~ rlO~ Inlefessado~ qUI', em ~u.io re"huda no
dia lOIUJII~ as 09hOOmln, a Senhora PreqOl!lIa procedeu ;i
nego(lolÇào com as empresas remanescentes do certamt. para
os ~egulnle\ lotes' Iole OS - ComerCIal (lfúrgKa Rlodarense
Ltda. lOles 06 e 64 - Cirurglúl Tll.'\lo lld4, lote 14 - lM.M.
Paula Garcra DI\lflbUldora ME. LOle S8 - Volpl DISlnbUldora de
Drogas lIda: lOl.ts S9 e 60 - Qllallty Medical Comercio E ~istri-
bLlldord di! MedlumenlOS lldri: e dlnda, conSlderdndo dCell.tvel
os pre(os oferecidos pela empresa Investmu de Inlerc.lmblO
Com~lCIalllda, par,) o lote 6]. rraluou a abenllr,\ e a anolhse
dos dO(umenlO~ de habthla('\o, (onslanle~ do l'nuclnpe n° 02.
U!ndo e~tõs I!lOplfSdS decl ••rcldos (omo VENCfOOHAS PNOVISO-
RIAS. FICi aberto o prazo de 03 (tth) dias utels, contados a partlf
do dli! segUlnle ao da publ1c.a(Ao elesla, p;ua tnlerposi(ão de
e'll!nIUd'S leCUfSOS, Hortolândlol, 1I de mnr(o de 1015. Jaquehne
More"" Franco de Oliveira· P'l'9oe"a

TERMO DE ADITIVO N" 118/1S. PRORROGAÇÃO AO CON-
TRATO OIUGINÁAIO N" J1Jf.lOI J - Olertanle' GE(AVA LlMPElA
UHHAN.o. E CONSTItUÇAO CIVil UDA - PMH n° 2822(201)
- rOMADA DE PREÇO 0711) - Contralaç/io de empresa de enge·
nhanil tspcciahuda em conSllUt;ào CIVil para ~i,temade pfOC~-
wmenlO dI! reClClrlgem de rl!siduos sólidos. V,dor. RS 56.47J,76.
corresponde a 9,65'''' do valOl ollÇlIl\a1 do conllalO, ASSlnalufa
01/0311S, HonolAndia. 03 de ma,,;o de 201S. Ronalrfll Alvts dos
Al'l\ - Secrl'taflo MunlClpdl de ObrolS I! pl.tneldmento Urb.sno.

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOlÂNDIA
Conllalo n"011201S
Plnr.Adm 118/201S
Contraltlnle. (,imdra MunlClpdl de Honol.indi.s
Contr ••ldda, ("'iI ••1Águõ· OislnbUldoril e COlnflClo de Águ"

Mmeralllda
Ohjl'TO (nntri)lolÇ-'o de ernr.eu ra.a P'U""~;'Io dI' ~l'fV'~O~

plltõ tOlnecummto de .Igu •• mine"ll potdvel.
Volor: RS S600.00 (cinco mil e stlSCl:'nlOS rtals)
Proll0,I2mt'sl:'s
HortolJndlil 10demdf(ode 2015,
Ger\Odsi08dllitd Poud-P'esldente

IACANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA
O MUIUClplO dl' '''(dl19d levd .tO UlIlhl'tlOlE'rl'O dos mlf-

fessados. Que en(onlfa-se rl'abl:'rta lIClta(áo, na modalidade
PIC9"'o PI~en(lill n" 001(1015, culo obJelo ~ ilQUISIÇÃO dl'
equl~i1menlo de ultr ••\\om. O (dil ••1 nd Inteqrd poder.l Sl'r obtido
no slte WWWldCdIH).Up,gov.br Mdlores Ul!ormdçôes pl'lo f·rndll
IlcltiJCoutaI3canga,sp.gnv,br,

FRANCISCO DONtlElt DOS SANTOS
Pr~I~lto

IACRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI
AVISO OE LlClTAC;:ÃO - PAEGAO PRESENCIAl N- 01212015
O Prefeito MunlClp.s1 de t<lCII tomd publico que se encontr"

aberto no Setor de Compras o Ed,tal do Preg&o PfeSenC~r n"
0121201 S - Pfoces\O n" OZ1f201S, oblehvllndo a aqutsiçAn de 01
Ium) vekukl. madelo !o!!d"m, leIO qullt""elto. "110 de Idtlll(~
a partlf de 2015, 04 (quatro) portas, I'\a (01 grafite, motor de no
minlmo 140 HP. a~lIme iII'IllfullO, tt"ViI e~tric.J 'IoU pollM e 1'10

port.t-mdl.t~, uut(.:io hldrnUI!Cd ou elelfltcl, dll botgs. CO pl.syer.
freros a dISCO nas quatrO roda~ (om "8S, rod.n de .Iumin!o aro 17.
lTiln\ntlSMO ilulomAllc;l, /lr cnnellc,onaclo, VIdro eJt.t"co n.l\ qlla'
no portds e UldCK o) dte,sót!os e f!<Iulpdm~nlo~ obngrlIÓIIO\. de
dco/do com o now Código BrdsilellO de Ir4nslto e com bd\l! nd~
nolIMS da A8Nl e ".j.gênoas do PROCONVE, rif!~,,"'\do ao Sf!tm
di> Arlmlnlstra(ão. O Edital MonuCIMo bem como outri~ tnfnnn/l-
çõe~ poderão ~er ObtlddS no Setor de (omprdS M~ld Prefelturd no
I'Iolallode fllpedlente, doiS 08hh llh e das IJh ás 17h, de segun·
da à w'I'1.1·lelli!, Inlorma~~ "' dlstAnClil ser'\n forne(ida~ pelo
10neHd(oSlmlle 114) 1489·12S0 ou pe'n SII! 'NINW"dcn,sp,govbr.
A prtW\Il' hClt.).Çâo fuhlaHe·a no dia 2SI01/20lS, In 9l\OOmln.

HOMOlOGACAo E ADJUOICAÇAO
O CONVITE N" oo7l20lS roi HOMOlOG"DO e ADIUDICADO

o ~u OOlelo para a segUlnLP firma MAl HARIA UNTRAI Df TUPA
nOA ~u, pilla Todos OS II,I'IS, no villor !olal de RS S9.444,2S,

Iac:", 1 j Oe mdJ(O dr 101S
CI~l.dçAn:lredSWl- PrefellO MUII!ClPdl

I.A Secret.illd MUllIcip..llue EduCõ(dO, hPOrtf, Cullur<l e
Turismo. Juvel,";"! Aparetidll dI! Almcu1;"! GonçalvH, com ha~e no
Oecreto 4,147/201\ elll.lede o sl'guinle AIO Deci~óllo

Ato DCCI!tÓno n" 0201201S, Supcr\li~or de EnSinO ~.Mlon
Gon(aNts do Couto, R,G 4.844.645, Professor aposentado do

TERMO DE HOMOlO<iAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Emdo t Super\lisor de Emino Efelivo n" Secrelcllld Municipal
PREC.ÃO PRESENCtAl N-G04/20tS M [du(~ão.
PROCHSO N'0181201S ACUMULAÇÃO lEGAl.
Obleto.Aqulllçio d@ P'OduloS de Odonlológlcos, para suprir PREGÃO PRESfNCIAl N" 08/1015 - PROCESsn N. 1612015

n@Cfssideldes dei Unld<ide Hospitalnr de Sdudl!. A Prefeltord Municip ••1 dI! Ildbfr •• lorn" publico p;rd
Empresa' A.CRMWICAl PRODuTOS 'ARA SAIJDE tTOH.lE. conheClml!nlO dos inlere~sados que o pregão SupfilCllaelo IlpO
Valor:RS ISJ47,63, nos Ilens: 04,07,12, 14,1 7,20,2\ e 24 I ftglSlro de pre(OS pa,roJ ellt'nlUal aqUISlç,\o de mate".1 e~l"co
Empresa:DENTAt MfD SUL "RTIGOS ODONlOLOGICOS UOA. pala d lede d~ ilomlnação pubrlCa, no valor ylobdl esllmauo

COnlrafO 1\. 19/201S - Prl!9~o Prl.'SeAcidl n° 01120lS -P'O(.
AIim. n" 410/201 S - Edilill n" 04(101S • Objeto' (ontriUa(ao de
empre~a pari! aqulsi~io de canos para suprir as ne<essidades
doiS SeC/et ••"cls de Guvemo, Asslst~l\ci" SOcidl. Gabinete do
Pfefello e Secretilria de Saude . Contral"nle: Prefeitulil Muni-

TERMO I)E HOMOLOGAClO (Ipal de Ibiuna . Con\fatada' Somi A.utomOveis lIda - Valor. RI
Ref.: Edilal de Pregão n,· 0912015 - Proemo 1\,°'212015 nO,S60.00 _ AssindlUI" -11/02I201S
De posse dos dO(umenlOS que compõem o plOlessO ncue- FabiO Ocllo de Oliveira - PreteilO

tóno da modalldane Pregllo n - 09/2015 - Pro(e~so n," 121101S. ContraIo nO 2012015 _ Tomada de Preços n" 21/201. - Proe,
qUfobJellva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE G{NEROS AmI. nO l1S12nOl4 _ Edlt.lll1~ 781201.· Objeto: ConlJ'auç4o
AtlMENT!CIOS, realizt:ldo conforme Ala de SeHão Publica, desla de errerese MpcClalizada em engenharia Civil para ronurução de
dala, com a prnença do Prrgotllo OIicl.I e da EqUipe d<' ApOIO uma qoadra cobena na Escola Mafalda _ Bairro do VOlolanlim
deste P,efeituril MunIcipal de Ibirarema, HOMOlOGO lodo o _ COlltrdldnlt: P,efeilul" MUllicip.Jl de IbiUllot - Contrat.Jd..: LTD
proefdunenlo realtlado qu~ ADJUDICOU os iten~ 01, OS. 10. u, Engenhariilltda -Vakw RS 701.62154 -ASSlnalura -02J(U/201S
21,25,26. J2. lJ, JS, 40, 41. 50, SI e S6 a empresa MAURO PREGÃO PRESENCIAl N- 011120IS· EOlTAL N' 01S/101S
CElA" OE OtlVEIR" '18IRAREMA - ME; os ilens 02, 61, 62, 61 _ PIIOC, ADM, 151112015 . TIPO, MENOR PREÇO GlOUL-A
e 64 a empreSd JOSE OIVANI DAVOLl618705S41B49; os it!," OJ, Prefeitura da htanCla Turi~lltII dn munidpio de Ibluna, estado
04,06. li, IS, 18, 19, 20, 24, 28.29,10,31,34. ]6, 17. ]9, 42, de Uo Paulo, alraves do DEPARTAMENTO DE lIClTAÇOES E
44, .S, 47, 48, 49, S2, S4, S7, S8, S9, 68,69,10 e 72 d emp'eid CONTIIATOS, por dUIOrilitÇio do Senhol Prefel!o, 10rna'SI! ptib~·
NUHllCtONALE COM~RCIO DE AUMENT05; os itens 07,08, 14, ce que se a(lI,) i)benaliciti!çAo na modalidade PP n" OU1201S •
0.46, S5, 65, Ct6 e 61" empre5<t fArrORIA 00 AliMENTO lTDA objeTO connateçêc de emprese especializada em fornecimenlo
- ME: os IIenl 09, 12, 17, 21,17, 18, S), 60, n I! 74 o1emplew de kll (Uolaf pilrllll!ducilçiio IIlfilnlile ensino fundctm~nllll W
SCHNEIOfll COM ATACADISTA Of !'ROD ALIMENTlCtOS nOA ano ao 5~ ,\no), conforme espl!<iflta<6es e demais elementos
EPP; o nem 16 a empresa ENEAS JOS~ COElHO· ME; o Item 12 a lécnlCos COMlanleS 1'10\ AnelOS tkste Edilal - DATA/HORA'
eu'prHoI GOIECHE IND E COM DE CHOCOLATES nOA; e o Ilem LOCAL UA nssÃo PUIIl\(A: Old 10101/10lS ilS 10hoomin. oe
71 iI empresa FflUm UfE INDÚSTRIA E COMtRCtO do objUo Sal •• til! Abertura de Processo~ l"itrilÓllOS, Paço Munic.pal, sl10
desle "le9~o, lblldremd, em 11 de mdrço de 201S. THIAGO I à Avenida Caplt.\o Manoel de Oliveira Car\lalho, n- SI, Cenlro,
ANTONIO IRIGANÓ - Prefl!lto Municipal n" c'dilde de tblun",SP . Inlor"ldçÕU pelo telefone 115\ )1018-

"TERMO DE HOMOLOGAÇÃO' 9900 - Atlmdl9905 e 9914,
Ref.: [di!al de PrelJAo n," 131201S - Processo n· 111201 S '''ltilna Priu!n SO,lfI'S - PU'goellil
Hegiulo de t're~os pilr" aquisi~iio de Leite.

IÓIIOOd:P:~~:~:;d~~~e~~~I~~~ ~~~2~~~~Õ:':C:s~~~~s~;/~~,!~~ "IC,-,'(",~,,-~ _

~~,,::::::"~!:;:':~~O!::;,:~: :~:tc:Q~:::;~~\~,[c~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
pr~ença do PregoellO Oficial e d. EqUipe dl' Apoio dl'\la Prefel'
tura MUnICipal de Ib.,arem., HOMOLOGO lodo o proce<hmento
reahado ADJUDICOU ítem 01 à empresa lATKINIO fAZENDA
8OTHHO LTOA - EPP e o «em 02 a empresa FAnORIA 00 ALI-
MENTO LTOA - ME.lbirarema, em 11 de mar~o de 201S. lHIAGO
ANTONIO BRIGANO - Prefello MuniCipal

"TERMO OE HOMOlOGACÀ.O~
Rei.: Edital de Pfeg.\o 1'1,°1411015 -Prccessc n,o 1212015
Regi~tJo dl' PII!f;O~ pdrd ••quisi~dO de CESTAS BASICAS
De possr dos documentOi que compôtm o procnso

li(itdtollo d<l mod.slid,ld~ Pregdo n - 14/l015 . Pro(I!'iSO n,-

~!~2T~~5Bt~C~j,e::I~ap;:~~I~fo~:~~0~~r:s~~U~~~I~~, ~
1910212015, com a plesença do Pregoel/o OfICial e da EqUipe "IG~A"R",A"P,-,A",V"A,-- _
de ApOIO dest.l Pfeleltur.s MunICipal dt lbir"reffiêl, HOMOLOGO
lodo o procedlmenlo reahzado qut ADJUDICOU o obleTo desle PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Pregáo a emprf\d "'ACAOAO fARTURA OIST. lTDA, pd'oI p.tCJõ·
menlO na (ondl(Ao nlllbeledd.l no Itfm 11.2 da cláusula XI do
edi!dl de liclldÇiio.lblldll!md. em 1 I de mdrço de 201S. THIAGO
ANlONIO 8AIGANO . Pretelto MunlCIp.ll

"TERNO DE HOMOLOGAÇAO-
Rei .. Edita! di! Pregão n.o 19/20lS· PfOcmo n a 1911015
De POSst dos documentos que compõe", o processo liclld'

tOrio dJr modahdadt! PregAo n.- 1912015 . p/otesso f1.- I!l1201S,
que obJelivd o He911110 de PIr~O~ IWld AQUISICÃO OE AaltlG05
• PONT05 DE ONIBUS, le"hrado conforme Ala dr Senlo PubhCo.l,
de lS/0mOl5. COm. presen~ do Prf90ti,o Ol,c,al e d. Equ'pe
de ApOIO desTa Prefeitura MuniCipal df' lbllarema, HOMOLOGO
lodo O pIl)(edlmenlo reahz.do que ADJUOICOU o 01 à I!mpfl~sa
Gp COMERClO E DISTRI8UIDORA DE M0811lÁIUO LTDA r o ilem
01 á empresa MONTE "LTO MOBIUARIO UR8ANO EIRElI, Iblla-
rem,\. em 11 de ma/~o de 101 S. THIAGO ANTONIO 8RIGANO,
PreleltoMunlClpal

PREFEITURA MUNICIPAl DE IBIRAREMA

CONTRATO 04/011201 S. PROCESSO N' 013/2015. CONVITE
N"009120IS. EDITAl N"0Il/l015. CONTMA.TANTE: PREFElTORA
DO MUNIClplO DE IctM, CONTRATADA: THAMIRES REGINA
QUlNTlNO. ASSINATURA: 04/01/20IS. OBJETO Contralaçào de
pessoa lisic<l ou juridic;1 piril prest.tc;do de serviços de pintura de
gUias. sarJela~, lombadas. ~inallz.a(.aO(Pllre) de ruas e oJvenldas e
pintura dos próprios muniCipaiS, (ontorme mtmOfloll e planilha
.mnos. VALOR TOTAL OA PI10P05TA: RS 37.2BO,00 (Trint.il e
Sele Mil. Ouzenlos e OilentA Aui~),lJtCi~NC1A' uetcicio vH}enle
de 201S, MDDAlIDAOE: Convite. PROPONENTES: O]. JUUANA
1t00MIGUES OOS SANTOS· Prelel!d Municipdl.

IBITIr~GA

CHAMAMENm PUBLICO 00ln01S, EDITAl DE HOMOLO·
GAÇÃO. Obleto' Sele~ão de pessOcl Il~ica ou Jurldica vi!liando n
uSO de e!lip.(os publlcOS n.s limlla(Ots do MLlnicipio de Ig.rapa·
vd,vlsandodcomercid!ilit{:'ode~nerosdlimenliclos,bebiddS
e dl'mal~ praduIO!li/servl(OS, confolme condl(MS editall"as. A
(omluao Permanente de liclt.l(Oes da Prefeltola MuniCIpal de
!g.Irdpdvd·SP, lIomead.s pela Purtarid n.- 7,615/2014, junlcimen'
le do P/'f!feilO Municipal de 19arapava, leva ao conhecimento
dos Il'Ileressados qoe o objeto do ClwmamenlO Publico n.o 001
/ 201!!, leVI! d §egulnle cldUiliC<lçdo: Pdr4 d Ared 09 d" ProlÇa
lall Rodllgue5, em ,~ (p,imelro) 1u9ar o licitanle Lucas hrelra
Silva, pelo valor mensal de RS 200,00 (duzenlos) reais; Para a
Área Unlcõ doi PloI~a Sillhâ Junquelr ••, em 1- fprimetro) ~r
a licitan!e FeliClilne Candldo de Oliveira, pelo valor mtn~1 de
RS 160,00 Icenlo e seuenta leais): Para a Area 01 da Fi!i,a do
"rodulol, em I" (pllmeuo) lugilr o ~citdnte Selwsl/do MoIllano
dl' Ohve"a, pelo villor mensal de flS 100.00 (dLlzenlOi) rrals e
pdr/t iI Áru 02 Da ftlla do Produtor, em I· (primeI/O) IU9a. a
empres<I hClldnlf tfmdndo kdnçd 291.896,988·10, pelo Yd!or
mfl'lSii! de ", li 0.00 luult!nlOS e du) reai\, Assim sendo, o obje·
10 da presel'lle hClfAÇAo fica ADJU01CADO as licitanles acima
mfnClonddds, pelos v.lores ,uprilci"'do!li. fiColm os in\ereuddos
Clfnlr!lcados de que o pralO para a inlerpO\I(ào de reC\lfS(l f
de OS (cinco) dias utels, de modo quI:' na inocorr~n(la de inTet-
posl(ão dI! rl!(u/'Sos denlro Cio pfno ullpulado, fICa desde j6 o
certame HOMOLOGADO às hcitante!li adjudicaurias, ficam os
vencedores devldament~ Inlimados para assinar os respectivos
(on!r.IOS. def1lro do pralO HI.belK,do no tnstrumenlO <oovo-
CAtÓIIO, oIpiK o lermil\Q do prdro recursal. IgaldPd\/a . SP, 11 de
molfço de 2015. ENG.o CARlOS A.UGUSTO fRmAS PRUElTO
MUN1CIPAI e a(Pl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA
PREGÃO PRESENClAl W, OOB12015 - RESULTADO DA

ANALISE DA5 AMOSTItAS - Oblelo, 4quI!liiçiio de unlfofmes
O Oepart.'lmenlo de Compras e llCllaçllet. comunica a todos
os Inleles~dos que dS clmOUras dpresenlddiS p~1.t tmpresd
LS DE CAMPOS (ONHCÇOES ' EPP, Inscrlla no CNPI n.-
08.987.]2010001·99. após anál,se pela Comlul0. fo,am conSI'
derada~ APROVADAS. As amostTiI~ esTarao i! diSpOSI(lo do\ pos-
si\lf's ,ntrfnwdo\ nl SeCfelal!a de fdu<açAo - iU~ 191O]120IS.
Ibiunga. II dr mal~ode 201S.

IBIUNA IGARATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

VdIor:MSI6J!l7,40 nos itern 02,0],OS,06, 11, \6.19 B E 13
Empresa: INGfllD FERRE IRA CANOIDO DA SllVA·ML
Valor:RS1.87S,4l. nos Ilen\ 01 1). 18e 22.
Empresa: (OMERClAl PANORAMA nOA,
ValorRS6.lJVKI,nosilens'OB.O!l, lOe lS.
TOMADA DE PRECO N- OOlnOl~ - PROCESSO N°01)!20,S
O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE. JoaqUIm Antonio

Coutinho Ribeiro, 110 uso de SUdS ••lribuiçÕl!s legdis, detem\11ld
a abenuril de Ptccessc UCllilló,io na modo\lIdi!de Tomada de
Preços n· 00112015 - Processo nO 0)4/101S, nos lermos da lei
fttltrdl n' 8.666/91 e su.ts posteriores dlterdçõr'i. Os intereSSd-
dos nll prl!'ienle lmteçãc poderão retirar o Edito,1 no setor de
Compras dlll Preleilur<l MUllicipdl de Igudpe, 110 Pd~O Muntcipdl.
sue na AUi! '{IJ de Novembro n° 272 -(entro -Iguape-SP.

Objeto: Constilui objelo da prtsenle licita(Ao a contralcl(jo
de empresa especializild.t pdril CONSTRUÇlO DA PRAÇA 00
JIPOVUU - MONUMENTO AO CENTENÁRIO, SIlO NA AVENIOA
IANIO QUAOHOS S/N", (t;N1MO, NO MUNtCIPIO OE !GUAPE-SP,
conforme aneros que deverão ser 1l'I"ado~ no setor de unta-
(OU da Prefelluril MuniCipal de 19uilPt'.

Recebimenlo dos Envl!lopes: 417fOJfl01S, at~ 09hJOmin ..
Ab~nLlfa dos Envtlopes: 27/0)(2015, As 10hOOmin.
JOAQUIM ANTONIO COUTlNHO '"8fIIt0
PREFEITO MUNICIPAL
TOMADA DE PREÇO N-001ll01S - PROCESSO N" OJ4/2015.
O PREFEllO MUNICIPAl DE I(,UAPE, JOilquim Anlonio

Coulinho RIbeiro. no uso di:! suas o1tribuiçOes le!}ilis, eetermee
•• aberturd de Processo liCIUlório nd modahd"de TOlnoldd de
Pre~os n" OOZI101S - Proce~so na 01412015, nos terrnos da Lei
ftderal n- 8,666/93 e sua~ ccstenores allefa~6ts. Os inlenma-
dos n,; presente heit.tçiio poderão rel""r o Ediwl no selor de
Compra\ da PrtfeilUla MuniCIpal de Iguape, no Paço Munldpal,
sue na Rua Y;Y de Novrmbro n" 271 - remrc - Iguapt!·SP,

Objt'to: ConSlilUl objeto da preSenlp.llCilaç!o a (ontrataç!o

~~ ~~:E~;AÇ1~ct~~~~E~~fÂO a D~X~~~A\Ã~ S~~J:::t~~~
RUAS 1.2,1 t' 4, slUiadas 1'10 Bairro do Rocio. neslr MunICípio
de \yu<lpe.

ACCl'bimento dos Envelopes' 09/04/2015, al~ 09h10mln ..
Abertura dos Envelopes: 09/04,101S, às 10hOOmln
JOAQUIM ANTONIO COUTlNHO RIBEIRO
PREfEITO MUNICIPAL

ILHA COMPRIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
hllatode Conl/ato
MODALIDADE. Plegão Presellcidl- Numero. 26/2014
08JETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PANA EXECUÇÃO um SEMVICOS OE COUIA, THANSPOHtE f
OESTlNAÇÃO flN"t DE RESIDUOS SÓLIDOS DO SERViÇO DE
SAUDE (RSSS). GERADOS NESH MUNlClplO DE ILHA COM-
PAIDMP.

PROCESSO: 34612014
(ONfICI'ITANTE: MUNt(IPIO DE IlHA COMPIIIOA
Contraladas' fll CARVALHO LIMPEZA PUBLICÁ. ME
Contraio nO 47912014.APJ
V;lor: RS S7000,00
Data Aninalura: 07l10n014

IPEUNII

PRefEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
CHAMADA. pUallCA N" 011101 S - RESULTADO DE IULGA-

MHHO
A COmiS'idO de llClld~óes d.t Prl'leiturd do Município dI'

IpeunalSP lorna publico, p"' ••• conhl'clmenlO rio~ lnlelenado~
que deliberou quanto ao )ulgamento da Chamada Publica n"
'0112015, que Itm pOI objeto d "quISI~do tle g~neros "llmenlf(ios
da Agrirullur& Familiar e do Empreendr.dol RUlIII, pAla illend!-
menlO ao PNAf. dO Grupo Informdl dI!A9,icultore~ f<lmi!ldfes dl'
IP4'una, sendo po\/CllllmP.nle vencedores: Anloni~ ~Zclrll 2ul.rke
da 5111135antOl, Ellas ftoltClano da SIlva, Jos~ lOll Orlolan e lUI'
Assis FoIIgdtO, pelo CIlténo de pl~OS compdtivels com OS pr~h'
cadas no merudo regloMl.lpeuncl, 1113/1015.

IRAUMÁI'OUS

PRefEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPDlIS
A.VISO DE A8ERTURA DE lI(ITAÇÃO - PREGAO PRESENCIAl
O Dep.'lrtamf!nto dl' Compras e LicllaçOe~ d.l Prtfellllra

MLlnl(!pilldt! 'rdcemápohi totndpublico Pi'rdconhe<imentodo5
Inlere\sado~ que ~eenconlra abena o PregAo Ple\el\clal sob n·
031201 S, do tipo meMlr prt(O por ilem. qUI! ob)l!t,va o rt!9iWO
de pre~os vi~dndo d tOntfdtdçdO dt! empleSd @Sj)@(I<lhl••d ••
para transpone de pACienles de ,')lro risco em eme/9~I'IClaS quI'
nl!(essit.lm (uid.ldos mtdicos inlenSlws. Sessdo de elltregd dos
envelopes de propostas e documenlOs será no dia 26/OJ12015,
as 09hOO, na Sala de Licllaçlles do Pa(o Munl"pal. Slla a Rua
Antonio JOdqulm Fdyundes, nO H7 - Cl'ntlO. Pdfd reflradd do
Edital impresso serà cohradn o valor de R' SO,OO (CinqLll!nra
Re.ns) nos lermos do ••nJ2. Pdrdgldfo 5ft Ud lei 866MB, pdrd
cobrir o~ cuUo!o efe!i'JOs da replodu1;.'Io grMic,') dn mumo, sendo
que o mesmo deverá ur SOliCItadO e rewado no Paço MunICIpal,
"10 á AntoniO Joaquim FdyundH, lj1- (enlro -Ir ••(em,lpolts/
SP, oU poderá ser soli(ilaoo Via e-mail (pregánairacemapnbs
SP'90v,bf. liClt4COI!'S@lrdCI'1nÕpoIiUI.I.l)ov.br OLl tonrp'II,Oild(l"
mapohi,sp,gov,br, gratLlitamente, Il00cl!mápolisfSP, I I de março
de 2015. Wagner Nunes (erQuel/a - (ompras e LIC1ta(Oes

CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOllS
Processo Interno n"046n015
Conllo1lO1'1" 010(20lS
CONTRATANTE: Lim"rtl Municlpdl de IrdcelndpCllis.
CONTRATADA: 9VTE CENTER - COMtRClO & SERV. DE

!NFORMÁnCA ITOA - ME
Objeto: COI'IITalO de Manutenção dos Equipamenlos de

InformállCa
Valor MenSdl:RS S19,00
Prazo do ContraIo. t2 (dolf) mesu
Data d.; ASSinatura OS dt Março de 201S.
PedIa Ma~celo Franco de Campos - PreSldenle da Colma/a

ITABERÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ESPORTE, CUl-

TURA E TURISMO
ATO DEmORIO


